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ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI NÚMERO 1.851, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1.993 

Dispõe sobre o CONSELHO MUNICIPAL DE E!! 
TORPECENTES - COMEN e dá outras provi -
dências. 

SRA. MARI INtz VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 1egais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a·aeguinte Lei: 

Artigo lR. - Fica instituído o Conselho Munrcipal de Ento! 
pecantes - COMEN de Uohoa, que se integrará na ação conjunta e 8-E 
ticulada (le tod.oe os órgãos de níveis federal, estadual e munici­
pal que compõem o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e -
Representação de Entorpecentes, de que trata o Decreto Federal ng, 

85.110, de 02 de setembro de l.980, especialmente o Conselho Est~ 
dual de Entorpecentes - CONEN/SP. 

Artigo 22 •. - São objetivos do Conselho Municipal de Entor­
pecentes de Uchoa: 

I - propor programa municipal de prevenção do uso indevi­
do e abuso de drogas e entorpecentes, compatibilizan­
do-o com a respectiva política estadual, proposta pe­
lo Conselho Estadual de Entorpecentes - CONEN/SP., 
bem como acompanhar a eu.a execução; 

II - coordenar, desenvolver e estimu1ar programas e ativi­
dades de prevenção da disseminação do tráfico e do -·o 
uso indevido e abuso de drogas e entorpecentes; 

III - estimular e oooper!U' oom servi<iOs que visam ao encami 
nhamento e tratamente de dependentes de drogas e en -
torpecentes; 

IV - colaborar, acompanhar e formular sugestões para as 
ações de fiaoalização e repressão, executadas pelo Ea 
tado e pela União; 

V - estimular estudos e pesquisas sobre o problema do uso 

indevido e abuso de drogas, entorpecentes e substâncias 
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que determinem dependência física ou psíquica; 
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VI - propor ao Prefeito Municipal medidas que visem aos ºE 
jetivos previstos nos incisos anteriores; 

VII - apres~ntar sugestõ~s sobre a matéria, para fins de eg 
oruninhamento a autoridade e Órgãos federais, estaduais 
e de outros municípios. 

Artigo 3g. - O Conselho Municipal de Entorpecentes de Uchoa 
, 

aera integrado p~los seguintes membros, designados pelo Prefeito 
Municipal: 

I - Quatro ( 04) representantes da Prefei tura,rMunicipal, , 
sendo 01 (wn.) do Órgão jurídico, 01 (wn.) do órgão da 
Prolll.Õ.ção Social, 01 (um) do Órgão de educação e 01 
(um) do Órgão de saúde. 

II - Três (03) representantes da sociedade civil, de livre 
escolha do Prefeito Municipal; 

III - A convite do Prefeito Municipal1 
a) o Delegado de Polícia; 
b) a autoridade da Polícia Militar no Município; 

c) a autoridade Estadual de Ensino no Município. 

§ tlnico - Os membros do Conselho terão mandato de 02 (dois) 
anoa, permitid.a a recondução. 

Artigo 4Q. - As funções de membro do Conselho não serão re-
muneradas, porém; consideradas de relevante serviço pÚ.blico. cr 

Artigo 5Q. - O Conselho será presidi~o por um dos séus mem­
bros, escolhido e designado pelo Prefeito Municipal. 

Artigo 6Q. - O presidente do Conselho, ~adiante indicação -
ao Prefeito Municipal, pod.erá requisitar servidor ou servidores da 
Administração Pública para implantação e funcionamento do Conselho. 

_Artigo 7R. - O Conselho poderá dispor de uma Secretária, di 
rigida por funcionário indicado pelo Presidente e designado pelo 
Prefeito Municipal. 

Artigo 8Q. - As despesas decorrentes 

atendidas pelas verbas próprias do orçamento 
das se necessário. 

da presente Lei serão­

Municipal, suplementa-

·1 
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Artigo 95!. - Esta. Lei entrará em vigor na d.ata de sua pu­

blicação, revogadas e.e disposições em contrário, 
l'refei·tura Municipal /\e Uohoa, e.os 03 dias do mês /le no -

vembro do a.no de 1,993, 

Registrado no livro de Leis e, em ee uida publicado por -

afixação no local de costume, 

VERA O 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 

,. 


